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EDITAL DE CHAMAMENTO Nº. 07/2025 

 
1. PREÂMBULO 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, inscrita no CNPJ sob nº. 46.578.514/0001-20, 

com sede à Rua Nilo Soares Ferreira, 50, Centro, Peruíbe/SP, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, FELIPE 
ANTONIO COLAÇO BERNARDO, portador do RG nº 24.399.996-3 e CPF nº 280.337.298-30, doravante denominada 

simplesmente PREFEITURA, torna pública, a CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA por meio deste Edital de Chamamento, para 

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição 

Federal e em conformidade com a Lei Municipal nº. 3.174, de 05 de agosto de 2011, para as funções necessárias conforme 

condições previstas neste edital e seus anexos. 

1.2.  O presente Edital de Chamamento para contratação temporária está amparado nos incisos II e IV do artigo 2º e §2º do artigo 

5º da Lei Municipal nº. 3.174 de 05 de agosto de 2011, observando-se a lista de candidatos remanescentes aprovados no 

Concurso Público de Provas nº. 02/2024 e respectiva ordem de classificação. 

1.3. As futuras contratações por ocasião do chamamento serão por TEMPO DETERMINADO, e, ainda, para aquelas que 

surgirem durante o período de validade deste chamamento, utilizando os mesmos critérios previstos no item 1.2 deste 

edital. 
1.4. O presente Edital de Chamamento não importará prejuízo para as convocações futuras do referido concurso para 

contratação em caráter efetivo. 

1.5. O presente edital e posteriores atos administrativos relacionados a tais contratações poderão ser consultados pelos 

interessados no sítio www.peruibe2.sp.gov.br, no DOM-E – Diário Oficial do Município. 

 

2. DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto do presente Edital, a CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO, para as FUNÇÕES constantes no 

Anexo I, observando a ordem de classificação de CANDIDATOS REMANESCENTES APROVADOS NO CONCURSO 
PÚBLICO DE PROVAS Nº. 02/2024, para atender a NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, constante nos Incisos II e IV do artigo 2º da Lei Municipal nº. 3.174 de 05 de agosto de 2011, de acordo com o 

Processo Administrativo nº. 25.043/2025. 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1.  Poderão participar apenas os profissionais elencados na lista de candidatos aprovados no Concurso Público de Provas nº. 

02/2024 constantes no Anexo II deste edital, observando-se os impedimentos constantes no item 3.2. 

3.2. Não poderão participar do presente edital os candidatos já convocados para ingresso em caráter efetivo por meio do 

Concurso Público de Provas nº. 02/2024, já admitidos ou desclassificados. 

3.3. O trâmite para a contratação será feito após o envio da Manifestação de Interesse do candidato para o e-mail: 
rh.pmperuibe@gmail.com, devendo a admissão observar a estrita ordem de classificação do concurso supracitado. 

 
4. DOS PRAZOS 

4.1. Os candidatos aptos para participação do presente edital terão o prazo de 15 (quinze) dias corridos para envio por e-mail 

da Manifestação de Interesse, iniciando-se o prazo no dia subsequente ao da publicação deste. 
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 4.1.2. Serão desclassificados para a Convocação e entrega de Documentos os candidatos que não manifestarem interesse 

na presente contratação, na forma estabelecida neste edital. 

4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência deste chamamento será de até 3 (três) meses contados 

da data da assinatura, podendo ser interrompido a qualquer tempo por quaisquer das partes mediante cumprimento ou 

indenização de 15 (quinze) dias de aviso prévio. 

4.3. O prazo para entrega da documentação prevista no item 5.1 constará em Edital de Convocação expedido pelo Depto. de 

Recursos Humanos, obedecendo a ordem de classificação do concurso público, publicado no Diário Oficial do Município e 

encaminhado no mesmo e-mail da Manifestação de Interesse, agendando a data, horário e meios de entrega. 

4.4. O processo de chamamento estará constantemente aberto, enquanto perdurarem os motivos que ensejaram sua abertura, 

sendo consideradas válidas as Manifestações de Interesses para substituição de desistentes, demitidos ou atendimento da 

necessidade da administração. 

 
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CONTRATAÇÃO 

5.1. Documentos: 
a. 01 foto 3 x 4; 
b. Certidão de Nascimento e/ou Casamento; 
c. Cédula de Identidade - RG; 
d. Certidão de Antecedentes Criminais (da SSP e Federal); 
e. CPF (Cadastro de Pessoa Física) e situação cadastral; 
f. Título de Eleitor; 
g. Comprovante de votação atual e/ou Comprovante de Quitação Eleitoral; 
h. PIS e/ou PASEP; 
i. Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino (até 45 anos); 
j. Carteira de vacinação atualizada (p/ o SESMT); 
k. Comprovante de Escolaridade exigido pelo cargo; 
l. Comprovante de registro no respectivo Conselho Regional de Classe; 
m. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (se houver); 
n. Comprovante de filhos incapazes (se houver); 
o. Caderneta de Vacinação atualizada dos filhos menores de 5 anos (se houver); 
p. CPF (Cadastro de Pessoa Física) dos filhos menores, do cônjuge e de qualquer outro dependente declarado; 
q. Comprovante de endereço atualizado (últimos 90 dias: conta de água, luz, telefone ou contrato de locação); 
r. Comprovante de desligamento de outro órgão público de qualquer período (quando houver); 
s. Declaração de não acumulação de cargo público ou declaração de acumulação de cargo público, do órgão oficial 

com respectiva carga horária, função e dias trabalhados, sujeita a análise jurídica. 
 

5.2. Os documentos exigidos neste Edital deverão ser apresentados em original e cópia simples, conforme a convocação, onde 

constará data, horário e meios de entrega. 

 
6. DA DESPESA, VENCIMENTO E PAGAMENTO 

6.1. Pelos serviços efetivados, pagar-se-á aos contratados os valores constantes na planilha do Anexo I deste; 

6.2. As despesas decorrentes deste Edital de Chamamento correrão por conta de dotações orçamentárias da Secretaria 

Municipal de Saúde, previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual e Plano Plurianual; 

6.3. O pagamento será efetuado até o dia 5 (cinco) do mês subsequente da data de prestação dos serviços desde que sejam 

apresentados controle de frequência em tempo hábil, devidamente auditado pelo Secretário Municipal da pasta; 

6.4. O Município procederá às devidas retenções tributárias na forma da Lei. 
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7. DA CONVOCAÇÃO 

7.1. A convocação será publicada no Diário Oficial do Município e enviada para o mesmo e-mail da Manifestação de Interesse 

do candidato, ora remetido ao Depto. de Recursos Humanos no prazo estipulado neste edital e seguirá a ordem de 

classificação do Concurso Público nº. 02/2024, conforme o Anexo II, já excluídos os candidatos desclassificados. 

7.2. A não entrega dos documentos no dia, hora e local e/ou meio indicados implicará na desclassificação e convocação imediata 

do candidato subsequente classificado. 

7.3. Os candidatos classificados excedentes ao número de vagas arguidas neste chamamento não serão admitidos inicialmente, 

ficando no cadastro reserva para substituição ou nova convocação de acordo com a necessidade do serviço público. 

7.4.  A disponibilidade do candidato deverá ser imediata. 

7.5. Os candidatos convocados para contratação deverão realizar exame médico admissional no Serviço Especializado em 

Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT) municipal, bem como exames complementares que venham a 

ser requeridos pelo Médico do Trabalho. 

 
8. DAS PUBLICAÇÕES 

8.1. A lista de classificação geral do Concurso Público de Provas nº. 02/2024 para as funções solicitadas, a que se referem os 

itens 3.1 e 7.1, encontra-se no Anexo II. 

8.2. Será publicada a lista de classificados e desclassificados deste Edital de Chamamento conforme a manifestação de 

interesse ou a ausência desta para a contratação emergencial. 

8.3. Todas as convocações e desclassificações serão publicadas a fim de dar transparência a todos os atos do presente edital. 

8.4. É dever do candidato acompanhar todas as etapas do presente chamamento, sejam as efetuadas por e-mail ou em 

publicações no Diário Oficial do Município. 

 
9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O prazo de validade deste Edital de Chamamento será de 6 (seis) meses a contar da publicação da lista de classificados e 

desclassificados após as manifestações de interesse. 

9.2. Os candidatos serão contratados para atuar na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) ou no Serviço de Atendimento Móvel 

de Urgência (SAMU) do município. 

9.3. A Prefeitura poderá, a qualquer tempo, motivadamente, adiar, revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular o presente 

chamamento, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que 

natureza for. 

9.4. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá ser 

encaminhado por e-mail, no endereço eletrônico rh.pmperuibe@gmail.com, com o assunto “Dúvidas Edital de Chamamento 

nº. 07/2025”. 

 
10. DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. O candidato classificado no Concurso Público de Provas nº. 02/2024, conforme o Anexo II, terá assegurado, neste edital de 

chamamento, apenas a expectativa de direito à contratação temporária, conforme o número de vagas indicado no Anexo I, 
ficando a concretização desse ato condicionada à observância das disposições legais pertinentes, do exclusivo interesse e 

conveniência da Administração, da rigorosa ordem de classificação e do prazo de validade do edital. 
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10.2. O candidato habilitado no presente Edital poderá ser investido no cargo/função, se atendidas, à época, todas as exigências 

para a contratação ora descritas, obedecendo ao interesse público, bem como a disponibilidade orçamentária da Prefeitura 

Municipal de Peruíbe. 

10.3. O candidato que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não possa satisfazer todas as condições estabelecidas 

neste edital, terá a sua classificação cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que o 

fato seja constatado posteriormente. 

10.4. A inexatidão das informações e/ou irregularidades na documentação, mesmo que verificadas posteriormente, acarretarão na 

nulidade da contratação do candidato, em andamento ou concretizada, sem prejuízo das demais medidas de ordem 

administrativa, civil e criminal. 

10.5. O período de validade estabelecido para este edital não gera obrigatoriedade para a Prefeitura Municipal de aproveitar, neste 

período, todos os candidatos classificados e aptos à convocação. 

10.6. A contratação será feita em conformidade com o estabelecido na Lei Municipal nº. 3.174/2011. 

10.7. Todos os atos do presente edital não interferirão em futuras convocações para admissão em caráter efetivo por meio do 

Concurso Público de Provas nº. 02/2024. 

10.8. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pelo Depto. de Recursos Humanos, Secretaria de Saúde e Secretaria de 

Assuntos Jurídicos. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 24 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
 
 
 
 

 
FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO  

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

Função Vagas Vencimento Insalubridade Aux. 
Alimentação 

Salário Bruto 
Mensal 

Enfermeiro 8 5.634,29 541,66 0,00 6.175,95 

Técnico de Enfermagem 32 2.271,03 541,66 377,08 3.189,77 
  

ANEXO II 
Listas de candidatos remanescentes do Concurso Público de Provas nº. 02/2024 (situação em 24/10/2025) 

Cargo 012 - Enfermeiro (Classificação Negros) 
Classificação Nome Inscrição 

3 º HIVINA DOS SANTOS MACHADO DE OLIVEIRA 6533678- 0 
4 º JOYCE VELOSO DOS SANTOS SOUSA 6685950- 6 
5 º DESYHE GOBETTI DA SILVA VEIGA 6590913- 5 
6 º ROBERTA CAMILA MARCONDES MENDES 6547893- 2 
7 º DANIELLE GARRIDO PERES ALEXANDRE 6527458- 0 
8 º OZANIRA APARECIDA D OLIVEIRA DA SILVA 6702852- 7 

 

Cargo 012 - Enfermeiro (Classificação Geral) 
Classificação Nome Inscrição 

8 º DANIELA FERNANDES GIACOPETTI DE GOUVEIA 6583636- 7 
9 º TAYANE SILVA GONCALVES 6701669- 3 
10 º MONIQUE DE MATTOS GOMES RODRIGUES 6529128- 0 
11 º ELAINE CRISTIANE SOARES SILVA 6705148- 0 
12 º ISABELLA PEDRO TINOCO 6667011- 0 
13 º VAGNER GERMANO DE PAULA 6541234- 6 
14 º GABRIELA PREMAZZI 6704011- 0 
15 º ADRIANA MIRANDA 6527602- 7 
16 º MAYARA QUEIROZ TOME 6673495- 9 
17 º CICERA MARIA DE ASSIS 6680690- 9 
18 º MARIA ADEILDA DOS SANTOS SILVA 6528338- 4 
20 º NATHALIA DELMONDES MAKIUCHI 6621599- 4 
21 º ALEXANDRE DE ANDRADE NADU 6577927- 4 
22 º HELIA CRISTINA PEREIRA MACEDO 6624026- 3 
23 º GABRIEL MARCELO FRANCO MOREIRA DOS SANTOS 6660488- 5 
24 º BEATRIZ DO PRADO CARVALHO MOTTA 6653921- 8 
25 º MAYARA TEIXEIRA VANDERLEI SILVA 6564138- 8 
26 º ANA BEATRIZ GONCALVES 6704037- 3 
27 º JESSICA SANTOS ASSIS 6582157- 2 
28 º OLINDA HERMO PEDROSO DE MORAES QUIRINO 6659524- 0 
29 º MARSELE VASQUES 6684352- 9 
30 º VANDER FERREIRA 6534406- 5 
31 º THAMIRES SOUZA TAVEIRA 6663486- 5 
32 º BIANCA IRES ABRANTES RAMOS GAVRONSKI 6705809- 4 
33 º JOAO GABRIEL DE OLIVEIRA SANTANA 6548191- 7 
34 º VAGNER SILVA DO NASCIMENTO 6581127- 5 
35 º KAROLINE DOS SANTOS FRANCO DANTAS 6675515- 8 
36 º CARLOS RIBEIRO BOLZAN 6673166- 6 
37 º AURINEIDE PESSOA ANTUNES 6691573- 2 
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38 º ADRIANA RODRIGUES BARBOZA 6690106- 5 
39 º ELAINE DE SOUZA SILVA 6633954- 5 
40 º REGINA ARAUJO CARVALHO 6533871- 5 
41 º JOSILANE CAVALCANTE DA SILVA 6694590- 9 
42 º MARCIA ALVES DE LIMA 6703001- 7 
43 º GIOVANNA FRANCIELI COUTRIN BARBATO 6631215- 9 
44 º LUCIMAR CONCEICAO CARVALHEIRO BERNARDES 6563385- 7 
45 º MARCIA RODRIGUES DOS SANTOS 6529047- 0 
46 º GISLENE FABIANA MORALES 6533765- 4 
47 º LETICIA SANTANA MACHADO 6527625- 6 
48 º FABIANA FOSTER LIMA 6689318- 6 
49 º VANESSA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS 6536599- 2 
50 º LUIZ VICENTE DE ARAUJO MOREIRA 6527660- 4 
51 º FELIPE GONCALVES SILVA DIAS 6533336- 5 
52 º CRISTIANE BARBOZA QUEIROZ 6533546- 5 
54 º MURILO SILVA BESER DE ARRUDA AIDAR 6685535- 7 
55 º RAQUEL DE JESUS MENDES 6636994- 0 
56 º RENATA SIMOES FILHO 6669321- 7 
57 º ANNA VITORIA DA SILVA SANTOS 6607492- 4 
58 º ELIANE LACERDA AQUINO 6528407- 0 
59 º VITORIA ZILDA DE ALENCAR RIBEIRO 6675361- 9 
60 º HIVINA DOS SANTOS MACHADO DE OLIVEIRA 6533678- 0 
61 º VIRNA LISE RIBEIRO DE SOUSA 6546992- 5 
62 º REGIANE AGUIAR FERREIRA DA SILVA 6703309- 1 
63 º ANA CARINA HERNANDES MARCIANO 6593391- 5 
64 º ANDRE LUIZ CARVALHO 6658335- 7 
65 º ANA CAROLINA BREVIGLIERI ALVES CASTILHO 6533932- 0 
66 º CAROLINA DA COSTA CRUZ 6527843- 7 
67 º MARIA DE JESUS CARVALHO DA SILVA 6704578- 2 
68 º REGINA KUNIKO SASAKE 6655044- 0 
69 º JOYCE VELOSO DOS SANTOS SOUSA 6685950- 6 
70 º LETICIA SOARES SILVA 6531525- 1 
71 º MARIANA CRISTINA ALVES DOS SANTOS 6531390- 9 
72 º MIRELA CANARIO REIS 6659923- 7 
73 º MATHEUS MACIEL BERMUDEZ 6528010- 5 
74 º SANDRA TERESA FIGUEIREDO DA SILVA 6530919- 7 
75 º RUBIA PADUAN 6625750- 6 
76 º SANDRA APARECIDA THIAGO CERVANTES 6528201- 9 
77 º RAYSSA FABRE OLHER DE CARVALHO 6528301- 5 
78 º ROSIANNE ABY AZAR REIS 6600641- 4 
79 º KATIA BATISTA RODRIGUES 6652136- 0 
80 º ANA BARBARA AMARO LIMA 6696388- 5 
81 º DANIELE COSTA SOUTO DE OLIVEIRA 6546340- 4 
82 º NATALIA DA SILVA OLIVEIRA 6577579- 1 
83 º VANESSA COPPE NALIN DIAS 6529232- 4 
84 º BEATRIZ OLIVEIRA FONSECA DOS SANTOS 6668513- 3 
85 º GABRIELA NOGUEIRA RAMOS 6680643- 7 
86 º GABRIEL MARCOS DA COSTA PINTO 6686841- 6 
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87 º KEIZZY ANDRADE REIS NAVAS 6671558- 0 
88 º ALINE FERNANDA PERES ROSA 6531014- 4 
89 º ELIZANGELA PEREIRA DA SILVA 6639887- 8 
90 º ALESSON MARTINS GOMES 6531224- 4 
91 º RENATA BATISTA DE SOUZA 6564485- 9 
92 º ANA BEATRIZ GONCALVES ATANASIO DE MORAES 6543909- 0 
93 º JOELMA DE SOUZA PANTALEAO 6548618- 8 
94 º NELSON FERREIRA VIRGINIO 6542107- 8 
95 º SAMANTA DA SILVA XAVIER 6533773- 5 
96 º AMANDA ANDRADE DE BRITO PEDROSA 6556940- 7 
97 º LUAN BERNARDO DA SILVA 6703993- 6 
98 º MATHEUS SOUZA MELLO 6628879- 7 
99 º LUCIANA DOS SANTOS ROCHA 6529774- 1 

100 º TALINE SOARES DE BRITO 6564957- 5 
101 º DANIELA APARECIDA PEREIRA CAVALLETTE 6555590- 2 
102 º RITA FABIANA FERREIRA DE AZEVEDO 6638481- 8 
103 º MICHEL CIRINO DE CAMARGO 6682120- 7 
104 º JOYCE BARBOSA CEZARIO MACIEL 6653758- 4 
105 º IRINEU GRILLO 6529218- 9 
106 º LETICIA BARBOSA QUINTINO DE OLIVEIRA 6535128- 2 
107 º DESIREE CAROLINE DE ALMEIDA SILVA 6700981- 6 
108 º DESYHE GOBETTI DA SILVA VEIGA 6590913- 5 
109 º LUCIMAR MARQUES DOS SANTOS 6620947- 1 
110 º VANESSA LEITE BARRETO 6679651- 2 
111 º THAIS WILCENSI PALAIA 6672460- 0 
112 º ELISANGELA PEREIRA DA SILVA 6695712- 5 
113 º KALINE DOS SANTOS FERREIRA 6530842- 5 
114 º ANAILZA JESUS DOS SANTOS 6566400- 0 
115 º PALOMA BATISTA DOS SANTOS 6529200- 6 
116 º SANDRA MARCIA DAS NEVES EVANGELISTA 6545218- 6 
117 º KEYVISON SIMPLICIO ARAUJO DA SILVA 6528380- 5 
118 º NATHANY LOURENCO DE ANDRADE DO PRADO VERDE 6533039- 0 
119 º REGIANE MOMI TEIXEIRA MUNIZ 6703460- 8 
120 º DAIANE GOMES DOS SANTOS 6528605- 7 
121 º JANAINA HELOISA MASSINHANI 6647711- 5 
122 º MARIA FERNANDA SOUZA DOS SANTOS REZENDE 6685621- 3 
123 º SONIA APARECIDA VOLPIANO DE OLIVEIRA 6530850- 6 
124 º CLARA MARIA ALVES JOSE 6624116- 2 
125 º ANGELICA DE SOUSA 6693775- 2 
126 º JORGE CASTRO VIVES JUNIOR 6617545- 3 
127 º DEBORA DE CASSIA BERNARDO FREITA 6536263- 2 
128 º LANNA SILVANO VAVLIS 6541599- 0 
129 º CRISTIANE ROCHA 6566917- 7 
130 º DENISE ROBERTA DO NASCIMENTO 6623977- 0 
131 º NATHALIA CHRISTINA D ANGELO VERNIZZI 6703264- 8 
132 º CRISTIANE APARECIDA VENTURA ROCHA 6703543- 4 
133 º ALINE REIS DE LIMA 6575419- 0 
134 º MARCIA ADRIANA MACHADO CAMPITELI 6587289- 4 
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135 º VIVIAN PAULA DOMINGOS 6535284- 0 
136 º JANILEA LOPES SILVA 6667436- 0 
137 º PRISCILA AGNES DE OLIVEIRA 6694945- 9 
138 º JOSEANE DE OLIVEIRA RODRIGUES 6640301- 4 
139 º MARLUCE MENDES 6562097- 6 
140 º ROSEMEIRE PEDROSO DE CAMARGO MENDES 6685372- 9 
141 º ROBERTA CAMILA MARCONDES MENDES 6547893- 2 
142 º KLEITHON RODRIGUES DE OLIVEIRA 6531211- 2 
143 º VALDEVINO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO 6532501- 0 
144 º FABIANE CRISTINA DA SILVA 6673471- 1 
145 º PAULA DELLA COSTA FERREIRA 6691011- 0 
146 º ARIANE REZENDE VIEIRA NUNES 6631908- 0 
147 º VICTOR GIOVANNI ORIEL DE SOUZA 6537148- 8 
148 º REGILANE AZEVEDO CASSIANO 6654669- 9 
149 º LIGIA HELENA FERRAZ LINS 6689977- 0 
150 º ANA PAULA REITOR DA SILVA 6580154- 7 
151 º MARIA SHIRLEY CHAVES DOS SANTOS 6693519- 9 
152 º DANIELLE GARRIDO PERES ALEXANDRE 6527458- 0 
153 º ELISANGELA CRISTINA DE JESUS NUNES 6534698- 0 
154 º LUAN DOS SANTOS 6617635- 2 
155 º BRUNA LUZ LEITE SANTANA 6540694- 0 
156 º MARIANA LUNA SILVA BARBOSA 6697878- 5 
157 º REBECA DE PAULA PESSONI 6651114- 3 
158 º CELSO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA 6533458- 2 
159 º AMANDA DE LOURDES SAGULA 6617314- 0 
160 º PATRICIA OLIVEIRA SANTANA 6531979- 6 
161 º DALILA SOUZA PINCER 6546828- 7 
162 º TAMIRES MOURA DOS SANTOS OLIVEIRA 6625541- 4 
163 º MARCOS VINICIUS FERREIRA SAURIM 6674191- 2 
164 º ANDRESSA ALVES DE OLIVEIRA 6631387- 2 
165 º FERNANDA GOMES PEREIRA 6584474- 2 
166 º JANAINA NICIMORI DOS SANTOS DE ALMEIDA 6532348- 3 
167 º STEFANI ROSA DA SILVA 6627894- 5 
168 º PAULA PEREIRA 6705602- 4 
169 º HALUANE DO NASCIMENTO SILVA 6535987- 9 
170 º JOSIMEEIRE MENEZES DA CUNHA 6534874- 5 
171 º DANIELA REGINA FERREIRA DA SILVA R F SILVA 6674830- 5 
172 º STELLA FEREZIN DE CARVALHO 6578490- 1 
173 º ERISVALDO RODRIGUES DA SILVA 6527850- 0 
174 º MARLY CRISTHINA VICENTE 6610080- 1 
175 º VALERIA MARIA DE OLIVEIRA 6698538- 2 
176 º LEIA VICENTE DOS SANTOS 6532587- 7 
177 º OZANIRA APARECIDA D OLIVEIRA DA SILVA 6702852- 7 
178 º CRISTIANE MAIA PITTON 6584394- 0 
179 º KELLY CRISTINA DOS SANTOS 6689447- 6 
180 º MARIA VIRGINIA DE SOUSA LIMA COSTA 6548930- 6 
181 º CRISTINA RODRIGUES LUIZ 6689380- 1 
182 º THAIS CRISTOVAO DOS SANTOS 6542947- 8 
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183 º ESTELA OLBERA FERRER 6546291- 2 
184 º LILIAN RIBEIRO ALVES LIMA 6703705- 4 
185 º CAIO GOMES DA SILVA 6540687- 7 
186 º ELISABETH MORAIS LEANDRO 6604562- 2 
187 º JOAO LAUREMIR CHAVES ANTONIO 6702716- 4 
188 º GIULIENY HERMO ROSA 6691608- 9 
189 º THALITA MARTINS DE AGUIAR 6529010- 0 
190 º SONIA PAULO ALVES 6662753- 2 
191 º SIDINEIA APARECIDA SOUZA DE OLIVEIRA 6685039- 8 
192 º AMANDA DA COSTA FUMAGALLI 6576679- 2 
193 º NATHALYA CARLOS DA COSTA CARVALHO 6705516- 8 
194 º JULIA AYUMI GUINOZA HOKAMA 6567085- 0 
195 º NATALIA VERONICA SILVA DE SOUZA 6701192- 6 

 

 

Cargo 004 - Técnico de Enfermagem (Classificação Geral) 
Classificação Nome Inscrição 

11 º PRISCILA CARVALHO BAIRRADAS 6680414- 0 
12 º ESTER RAMOS DE OLIVEIRA ALVES 6531542- 1 
13 º LETICIA LIMA SOARES 6527841- 0 
14 º ELIANE DOS SANTOS GALA 6528663- 4 
15 º MARCELO CARLOS DE LIMA 6535031- 6 
16 º DEISE BISPO DIAS 6640309- 0 
17 º MIRIA NOGUEIRA MAGALHAES 6543187- 1 
18 º BRUNO DA SILVA OLIVEIRA 6604713- 7 
19 º VIVIANE SIQUEIRA 6543624- 5 
20 º JOSIANA SOARES DOS ANJOS 6597297- 0 
21 º LAURA CONCEICAO ALVES 6527951- 4 
22 º BEATRIZ HARUE AQUINO SOARES DE SOUZA LIMA 6620027- 0 
23 º MATHEUS MARQUES BASSANI 6607642- 0 
24 º SUSENI NOBRE NOVAIS PRADO DA SILVA 6588002- 1 
25 º JHENYFFER GONCALVES DA SILVA 6549468- 7 
26 º BRAYAN DOUGLAS ALVES BELLAN 6638593- 8 
27 º CAMILY BARBOSA DE ANDRADE 6530632- 5 
28 º LUARA PEREIRA DO PRADO 6611907- 3 
29 º FLAVIA DE LIMA LOPES 6542438- 7 
30 º NILO DE OLIVEIRA PESSOTTI 6640162- 3 
31 º VITORIA APARECIDA SANTOS DOMINGUES 6544627- 5 
32 º EVILLI KETHELIN DE FREITAS CAGLIARI 6545435- 9 
33 º STEPHANY LIMA FORTUNATO 6529323- 1 
35 º MICHELLY SOENGAS DE MOURA 6666405- 5 
36 º LUCAS LUIZ PIRES MACIEL 6542641- 0 
37 º GISELE APARECIDA PINHEIRO BARBOSA 6533141- 9 
38 º MYLLENA PATRICIA MENDES POLICARPO 6542390- 9 
39 º ELIANE DE MORAIS PEIXOTO 6545542- 8 
40 º GUILHERME RODRIGUES NASCIMENTO 6694225- 0 
41 º IANE MARIA GONCALVES DOS SANTOS 6603869- 3 
42 º VANESSA MARCELINO BUCU OLIVEIRA 6603545- 7 
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43 º NICOLE STEPHANIE PINHEIRO CONRADO 6528918- 8 
44 º ELAINE DOS SANTOS SILVA 6705759- 4 
45 º ALINE PEREIRA DA SILVA GENEROSO 6544685- 2 
46 º CILENE DOS SANTOS SILVA 6701539- 5 
47 º TATIANA MAGLIO 6529179- 4 
48 º GUILHERME GONCALVES CAGLIARI 6545434- 0 
49 º YAGO FERNANDO SANTOS OLIVEIRA 6627961- 5 
50 º MARCUS VINICIUS FERNANDES DE OLIVEIRA 6531557- 0 
51 º NATALIA CAMPOS GARCIA 6547844- 4 
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